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[bookmark: _Toc43812187]Anexo IX – Custos Padrão


Para efeitos de apuramento do investimento elegível máximo identificam-se os seguintes custos máximos de referência por utente:
	Respostas Sociais
	Construção civil (Remodelação/
Reabilitação)
	Equipamento móvel
(Indexado ao Custo da Construção Civil)
	Projetos Técnicos
 (Indexado ao Custo da Construção Civil)
	Fiscalização
(Indexado ao Custo da Construção Civil)

	
	CUSTO/UTENTE
	
	
	

	ERPI
	32.450 €
	10%
	5%
	5%


Fonte: Despacho n.º 9952/2020, de 15 de outubro - Aprova o aviso de abertura de candidaturas ao Programa de Alargamento da Rede de Equipamentos Sociais (PARES 3.0)

Desde que associados à componente da Infraestrutura, consideram-se ainda os seguintes encargos:
 - Projetos técnicos – o custo máximo considerado, corresponde a 5% do custo máximo de remodelação/reabilitação, por utente, multiplicado pelo n.º de utentes;
- Fiscalização – o custo máximo considerado, corresponde a 5% do custo máximo de remodelação/reabilitação, por utente, multiplicado pelo n.º de utentes;
[bookmark: _GoBack]- Equipamento móvel - o custo máximo considerado, corresponde a 10% do custo máximo de remodelação/reabilitação, por utente, multiplicado pelo n.º de utentes.
Os custos máximos de construção civil fixados, por utente, incluem ainda as despesas relativas aos arranjos exteriores, com equipamento eletromecânico e com equipamento fixo.
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